
INDICAÇÃO

Considerando que a Indicação nº 191/2025, a qual solicitou melhorias na Praça 
dos Idosos, situada na Rua Alzira Silveira Pinheiro, Vila Pinheiro, em especial quanto à 
manutenção dos equipamentos de madeira ali instalados; 

Considerando que, até o presente momento, não foi realizada a manutenção 
necessária e que a situação do playground de madeira se agravou (conforme foto em anexo) e com 
demais brinquedos quebrados oferecendo ainda mais riscos aos frequentadores do local, 
especialmente às crianças; 

Considerando que os playgrounds das praças dos bairros exercem papel 
fundamental na convivência comunitária, no lazer e no desenvolvimento das crianças, sendo muitas 
vezes o único espaço acessível para brincadeiras ao ar livre; 

Considerando, ainda, que neste período de férias escolares, esses espaços se 
tornam ainda mais essenciais, pois acolhem um maior número de crianças que buscam atividades 
recreativas e momentos de lazer em segurança; 

Considerando, por fim, que esta solicitação está sendo reforçada devido ao grande 
número de moradores que voltaram a procurar estes Vereadores, cobrando providências imediatas 
diante do risco iminente de acidentes; 

Diante do exposto, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que seja determinada, com a máxima urgência, a manutenção ou substituição dos 
brinquedos de madeira do playground da Praça dos Idosos, situada na Rua Alzira Silveira Pinheiro, 
Vila Pinheiro, garantindo um espaço seguro e adequado para o lazer das crianças e da comunidade 
em geral. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno   Luciana Batista - “Luciana do Léssio”
    Vereador       Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N0XH8E16CN354DAF , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: N0XH-8E16-CN35-4DAF
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